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19.3. Caso qualquer disposição deste contrato seJa considerada nula, inválida ou 

inexequível, tal fato não afetará a validade das demais disposições, que permanecerão 

em pleno vigor e efeito. 

20. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO

20.1. Este termo de referência será regido e interpretado de acordo com as leis da

República Federativa do Brasil.

20.2. Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, Estado Amazonas, para dirimir quaisquer

dúvidas ou controvérsias oriundas deste termo de referência, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21. CONFIDENCIALIDADE

21.1. As partes reconhecem que, em virtude do presente termo, poderão ter acesso a

informações confidenciais uma da outra. Ambas as partes comprometem-se a manter e 

tratar como confidencial toda e qualquer informação, não divulgando a terceiros sem prévia 

autorização escrita da outra parte, salvo por ordem judicial ou disposição legal. 

A obrigação de confidencialidade prevista nesta cláusula perdurará por um período de 5 

(cinco) anos após a rescisão ou término do contrato resultante deste termo. 

Manaus/AM, 28 de agosto de 2025. 

LOURD�NE ALVES
Diretora Assistencial - CHZN 
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